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RECURSOS REPETITIVOS

PROCESSO REsp 2.096.505-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. para o acórdão

Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por maioria, julgado em

4/3/2026. (Tema 1296).

REsp  2.140.662-GO,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Rel.  para  o

acórdão  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Corte  Especial,  por  maioria,

julgado  em  4/3/2026  (Tema  1296).

REsp 2.142.333-GO, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. para o acórdão

Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por maioria, julgado em

4/3/2026 (Tema 1296).

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Cumprimento  de  sentença.  Obrigação  de  fazer  ou  não  fazer  com

multa  cominatória.  Cobrança  da  multa  pelo  descumprimento  da

obrigação.  Necessidade  de  intimação  prévia  do  devedor  para

cumprir  a  obrigação.  Súmula  n.  410/STJ.  Incidência.  Tema  1296.

DESTAQUE

A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer ou

de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa coercitiva,

nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor do CPC de

2015.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "definir se a

prévia  intimação  pessoal  do  devedor  constitui  condição  necessária  para  a  cobrança  de  multa  pelo

descumprimento  de  obrigação  de  fazer  ou  não  fazer".

Como se sabe, tal penalidade pecuniária - medida executiva de caráter meramente persuasório

e instrumental - encontrava-se disciplinada no art. 461 do CPC de 1973. Com o advento do CPC de 2015,

a multa cominatória passou a ser regulada pelos arts. 536 e 537.
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Diante desse quadro normativo, questiona-se como deve ocorrer a intimação do devedor para

adimplemento da obrigação de fazer ou de não fazer, a fim de se definir o termo inicial da incidência da

multa  cominatória  em  caso  de  descumprimento  da  ordem  exarada  pelo  magistrado.  Acerca  do  tema,

sobressai o teor da Súmula n. 410/STJ, segundo a qual " [a] prévia intimação pessoal do devedor constitui

condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer".

O  entendimento  consagrado  na  referida  súmula  já  foi  objeto  de  intensos  debates  no  STJ,  a

exemplo dos ocorridos na Segunda Seção, que deixaram claro que a maioria dos integrantes do colegiado

perfilhava o entendimento de que, mesmo após a reforma promovida pela Lei n. 11.232/2005 no CPC de

1973, "a intimação prévia, direta e pessoalmente à parte, é condição para a incidência da multa diária por

descumprimento de obrigação de fazer", nos termos da mencionada súmula.

Por sua vez, os julgados da Corte Especial consagraram a exegese de que a incidência da multa

por  descumprimento  de  obrigação  de  fazer  pressupõe  a  prévia  intimação  pessoal  do  devedor,

reafirmando a higidez da Súmula n.  410/STJ mesmo após a  entrada em vigor  das Leis  n.  11.232/2005 e

11.382/2006,  que introduziram reformas substanciais  no CPC de 1973.

Por conseguinte, tendo em vista a natureza peculiar da obrigação de fazer ou de não fazer, o

caput  do  art.  513  do  CPC  respalda  a  exigência  de  "intimação  pessoal  do  devedor"  no  âmbito  do

cumprimento de sentença - para fins de definição do termo inicial da incidência da multa do art. 537 - em

simetria com a norma disposta no art.  815,  que impõe a "citação do executado" nos autos de execução

fundada em título extrajudicial.

Tal norma reproduziu, com ínfimas alterações, o art. 632 do CPC de 1973 ("Quando o objeto da

execução for obrigação de fazer, o devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar, se

outro  não  estiver  determinado  no  título  executivo."),  referenciado  pela  Segunda  Seção  por  ocasião  da

edição  da  Súmula  n.  410/STJ.

Além  disso,  destaca-se  que  atualmente,  a  aplicação  das  regras  procedimentais  da  execução

fundada em título extrajudicial ao cumprimento de sentença também se encontra prevista no art. 771 do

CPC.

Com efeito, as severas consequências decorrentes do descumprimento da obrigação de fazer

ou  de  não  fazer  -  especificada  em  decisão  judicial  -  legitimam  que  lhe  seja  dado  tratamento  jurídico

diferenciado  daquele  aplicado  às  obrigações  de  pagar  quantia  certa,  afigurando-se  impositiva  a

promoção  da  cientificação  efetiva  (e  oportuna)  do  devedor  e,  por  conseguinte,  a  concretização  da

eficácia  persuasória  e  meramente  instrumental  da  multa  coercitiva.

Diante  desse  cenário,  considera-se  que  o  entendimento  cristalizado  na  súmula  em  questão

continua  hígido  mesmo  após  a  vigência  do  CPC  de  2015,  cujos  arts.  513  (caput),  771  e  815

consubstanciam  suporte  normativo  suficiente  para  a  exigência  de  prévia  intimação  pessoal  do  devedor

como  pressuposto  para  a  incidência  de  multa  pelo  descumprimento  de  obrigação  de  fazer  ou  de  não

fazer.

Ademais, a exigência de intimação pessoal para cumprimento de obrigação de fazer e de não

fazer também se justifica por envolver ato material pessoal da parte - ou seja, ato subjetivo que reclama a

sua participação -, e não a prática de ato processual que dependa de capacidade postulatória, conferida,

em regra, ao advogado.

Assim,  fixa-se  a  seguinte  tese  do  Tema  Repetitivo  1296/STJ:  "A  prévia  intimação  pessoal  do

devedor  para  o  cumprimento  de  obrigação  de  fazer  ou  de  não  fazer  especificada  na  decisão  judicial  é

pressuposto para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece

hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015".
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Civil (CPC), arts. 513, 536, 537, 771, 815;

Código de Processo Civil de 1973 (CPC/73), arts. 461, 632;

Lei n. 11.232/2005;

Lei n. 11.382/2006.

SÚMULAS

Súmula n. 410/STJ.

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 643

Informativo de Jurisprudência n. 495

Informativo de Jurisprudência n. 417

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO
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PRIMEIRA TURMA

PROCESSO REsp  2.058.311-RN,  Rel.  Ministro  Paulo  Sérgio  Domingues,  Primeira

Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO

TEMA Improbidade  administrativa.  Prescrição.  Imputação  de  conduta

ímproba  a  particular.  Atuação  conjunta  com  agentes  públicos

detentores  de  cargo  efetivo  e  de  cargo  em  comissão.  Prescrição

orientada  pelo  cargo  efetivo  e  não  pelo  cargo  temporário.

DESTAQUE

Em  relação  à  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  havendo  concurso  entre

particular  e  agentes  públicos  ocupantes  de  cargos  de  natureza  jurídica  distinta  -  cargo

comissionado  e  cargo  efetivo  -,  o  regime  prescricional  aplicável  é  o  relativo  ao  dos  cargos

efetivos (art. 23, incisos II, da LIA, com a redação anterior à Lei 14.230/2021), e não o dos cargos

temporários.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  questão  em  discussão  consiste  em  saber  se,  havendo  concurso  entre  particular  e  agentes

públicos  ocupantes  de  cargos  de  natureza  jurídica  distinta,  qual  o  regime  prescricional  aplicável:  se  o

relativo ao dos cargos temporários ou dos cargos efetivos (art. 23, incisos I ou II,  da Lei de Improbidade

Administrativa - LIA, com a redação anterior à Lei n. 14.230/2021).

Com efeito, em havendo agente público efetivo ao qual está vinculado o particular, em relação

ao  qual  é  mais  extenso  o  prazo  prescricional,  nada  justifica  a  escolha  do  inciso  do  art.  23  da  LIA  que

reduza a janela persecutória que se abre aos interessados,  resultando no menor prazo prescricional,  no

caso,  o inciso I,  relativo ao cargo temporário.

A  exegese  que  deve  prevalecer  é  aquela  reiteradamente  externada  pelo  Superior  Tribunal  de

Justiça quando o mesmo agente público ao qual se imputa a prática de ato ímprobo exerce cargo efetivo

e cargo em comissão, discutindo-se qual seria a regra aplicável quanto à prescrição, se aquela vinculada

ao cargo temporário ou efetivo.

Nessas hipóteses, a jurisprudência, de modo pacífico, reconhece que a prescrição da pretensão

condenatória  por  improbidade  é  orientado  pelas  regras  atinentes  ao  cargo  efetivo  (ou  seja,  não

temporário). Nesse sentido: AgInt no REsp n. 1.593.170/RJ, Segunda Turma, julgado em 5/3/2020, relator

Ministro Herman Benjamin, DJe de 28/8/2020.

Considerando que se aplicam ao particular  que,  alegadamente,  age em conluio com agentes

públicos  as  disposições  do  art.  23  da  Lei  n.  8.429/1992  (Súmula  n.  634/STJ),  não  haveria  razão  para

reconhecer  prescrita  a  pretensão  com  base  na  prescrição  aplicável  em  relação  ao  cargo  em  comissão,

quando  o  particular  teria  atuado  conjuntamente  com  o  detentor  do  cargo  efetivo,  cujo  prazo

prescricional  não  se  implementou.

Pelo contrário. Havendo agentes públicos detentores, cada um, de cargo efetivo e de cargo em
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comissão, em litisconsórcio com o particular, a este se

 aplicam  as  regras  pertinentes  à  prescrição  da  pretensão  punitiva  incidente  em  relação  ao

servidor  efetivo  (art.  23,  II,  da  LIA,  sob  redação  original).

Interpretação  que  se  harmoniza  ao  mandamento  constante  no  art.  37,  §  4º,  da  Constituição

Federal,  e  à  preocupação  do  constituinte  com  o  respeito  à  legalidade  e  à  moralidade  administrativa,

responsabilizando-se aqueles que violem, de modo qualificado, os princípios administrativos e as normas

vigentes.

Conclui-se, portanto, que não tendo se implementado o prazo de prescrição relativo ao inciso

II do art. 23 da LIA, não terá havido a prescrição em relação ao particular.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Constituição Federal (CF), art. 37, § 4º;

Lei de Improbidade Administrativa (com a redação anterior à Lei 14.230/2021), art. 23, I e II;

Lei n. 14.230/2021.

PRECEDENTES QUALIFICADOS

Súmula n. 634/STJ

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 406

Súmula Anotada n. 634

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO
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SEGUNDA TURMA

PROCESSO REsp  2.176.841-RJ,  Rel.  Ministro  Afrânio  Vilela,  Segunda  Turma,  por

unanimidade,  julgado  em  3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA Honorários  advocatícios.  Ação  anulatória  de  débito  fiscal.

Reconhecimento  da  procedência  do  pedido.  Fazenda  Pública.

Isenção. Necessidade de subsunção às hipóteses previstas no art. 19,

I a VII, da Lei n. 10.522/2002.

DESTAQUE

A previsão contida no art. 19 da Lei n. 10.522/2002 deve ser interpretada como isenção

de honorários advocatícios restrita às hipóteses descritas nos respectivos incisos I a VII, de modo

que não basta o mero reconhecimento do pedido pela Fazenda Nacional.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  controvérsia  central  reside  em  definir  se  o  simples  reconhecimento  da  procedência  do

pedido  pela  Fazenda  Nacional  é  suficiente  para  afastar  a  obrigação  de  pagamento  de  honorários

advocatícios, ou se essa dispensa deve restringir-se às hipóteses expressamente previstas nos incisos I a

VII do art. 19 da Lei n. 10.522/2002.

Com efeito, nos termos do art. 19, § 1º, I, da mencionada lei: "Nas matérias de que trata este art.

19,  o  Procurador  da  Fazenda  Nacional  que  atuar  no  feito  deverá,  expressamente:  I-  reconhecer  a

procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal

e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários."

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça recentemente apreciou o tema, ocasião em

que  se  firmou  o  entendimento  de  que  "a  previsão  contida  no  art.  19  da  Lei  n.  10.522/2002  deve  ser

interpretada como isenção do pagamento de honorários advocatícios restrita às hipóteses descritas nos

respectivos  incisos  I  a  VII.  É  dizer,  portanto,  que  não  basta  o  mero  reconhecimento  do  pedido  pela

Fazenda  Nacional"  (AREsp  2.749.113/RJ,  relator  Ministro  Francisco  Falcão,  Segunda  Turma,  julgado  em

6/5/2025,  DJEN  de  12/5/2025).

Assim,  considerada  a  premissa  fática  estabelecida  no  caso,  no  sentido  de  que  a  anuência

manifestada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I a VII do art. 19 da Lei n.

10.522/2002, conclui-se pela inexistência de isenção do pagamento de honorários advocatícios.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Lei n. 10.522/2002, art. 19, caput, I a VII; e § 1º, I

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 860

Informativo de Jurisprudência n. 766

Informativo de Jurisprudência n. 588

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO
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TERCEIRA TURMA

PROCESSO REsp 2.197.156-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, por

unanimidade, julgado em 3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO BANCÁRIO, DIREITO DIGITAL

TEMA Contrato  de  empréstimo  consignado  celebrado  por  meio  digital.

Ausência  de  certificação  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas

Brasileira  (ICP-Brasil).  Comprovação  de  autenticidade.  Negativa

genérica  da  contratante.  Insuficiência.  Conjunto  probatório

indicativo  de  inexistência  de  fraude.

DESTAQUE

A  simples  irresignação  de  uma  das  partes  quanto  à  legitimidade  do  documento

eletrônico que serviu como assinatura digital, mesmo que não tenha sido emitido pela ICP-Brasil,

não  é  suficiente  para  anular  o  contrato  firmado  em  meio  digital  quando  o  conjunto  probatório

indica  que  inexistiu  fraude.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A questão consiste em decidir se um empréstimo firmado no meio digital pode ser considerado

inválido em razão da ausência de certificação pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)

e  da  posterior  negativa  genérica  da  contratante  quanto  à  autenticidade  do  documento  eletrônico  que

serviu  como  assinatura  digital.

Sobre o tema, consoante dispõe o art. 1º a Medida Provisória n. 2.200-2/2001 teve por objetivo

"garantir  a  autenticidade,  a  integralidade  e  a  validade  jurídica  de  documentos  em forma eletrônica,  das

aplicações  de  suporte  e  das  aplicações  que  utilizem  certificados  digitais,  bem  como  a  realização  de

transações  eletrônicas  seguras".

Em seu art. 10, § 2º, a MP dispõe que "não se obsta a utilização de outro meio de comprovação

da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica,  inclusive os que utilizem certificados não

emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for

oposto o documento".

Embora o referido § 2º destacar a necessidade de o certificado não emitido pela ICP-Brasil ser

aceito  pela  pessoa  a  quem  for  oposto  o  documento,  entende-se  que  a  interpretação  do  referido

dispositivo deve ser contextualizada à dinâmica atual das contratações digitais. Assim, a exigência legal de

admissão da validade do documento eletrônico por uma das partes não pode ser interpretada como um

ato  formal  e  apartado  da  prática  contratual,  podendo  ser  tácita,  inferida  pela  conduta  da  própria

contratante.

Dessarte, conclui-se que, quando a norma se refere à admissão "pelas partes como válido ou

aceito pela  pessoa a  quem for  oposto o documento",  está  referindo-se à  aquiescência  com a forma do

documento  digital  no  momento  em  que  foi  firmado  o  contrato.  Em  outras  palavras,  há  presunção  de

acordo de vontades quanto à utilização do método de assinatura eletrônica por meio da plataforma de
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assinatura desenvolvida e disponibilizada pela credora.

Portanto,  a  pessoa  que,  de  forma  voluntária,  insere  seus  dados  pessoais,  envia  uma  selfie,

permite  a  geolocalização,  envia  documentos  e  utiliza  o  dispositivo  para  formalizar  o  negócio  jurídico,

está,  por  sua  conduta  e  participação  ativa,  admitindo  de  forma  tácita  a  validade  daquele  método  de

autenticação.

A  tese  de  que  a  simples  negação  a  posteriori  da  contratante  seria  suficiente  para  fulminar  a

validade de todo o negócio jurídico, contrariando outros elementos probatórios que logrem afastar a tese

de fraude, prejudica a segurança jurídica e a própria validade dos contratos eletrônicos.

Essa  interpretação  do  art.  10,  §  2º,  da  MP  2.200-2/2001  é  a  que  melhor  se  coaduna  com  o

princípio da boa-fé objetiva (art.  113 do Código Civil)  e com a realidade do mercado digital.  Até mesmo

porque,  nos termos do Tema Repetitivo 1061/STJ,  na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a

autenticidade  da  assinatura  constante  em  contrato  bancário  juntado  ao  processo  pela  instituição

financeira,  caberá  a  esta  o  ônus  de  provar  a  autenticidade  (CPC,  arts.  6º,  369  e  429,  II).

Logo, se a instituição financeira lograr demonstrar que não houve qualquer indício de fraude

na  operação  creditícia  firmada  em  meio  digital,  a  simples  irresignação  de  uma  das  partes  quanto  à

autenticidade  do  documento,  sem  qualquer  outro  lastro  probatório  de  falha  na  contratação,  somente

com base no art. 10, §2º, da Medida Provisória n. 2.200-2/2001, não é suficiente para invalidar o negócio

jurídico.

No  caso,  a  contratação  digital  foi  comprovada  por  meio  de  envio  de  selfie,  de  documentos

pessoais e de aplicação de outros mecanismos de segurança, além do depósito do valor do empréstimo

na conta de titularidade da contratante, inexistindo qualquer elemento probatório indicativo de fraude.

Portanto,  a  mera  ausência  de  certificação  pela  ICP-Brasil  e  a  posterior  negativa  genérica  da

contratante quanto à autenticidade do documento eletrônico utilizado para contratar o empréstimo não

se mostram suficientes para declarar a inexistência do negócio jurídico.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

MP 2.200-2/2001, art. 1º e art. 10, § 2º

Código Civil (CC), art. 113

Código de Processo Civil (CPC), art. 6º, art. 369 e art. 429, II

PRECEDENTES QUALIFICADOS

Tema 1061/STJ

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 871

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO
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PROCESSO REsp 2.234.939-RJ, Rel.  Ministro Humberto Martins,  Terceira Turma,

por unanimidade, julgado em 3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO FALIMENTAR

TEMA Recuperação  extrajudicial.  Homologação  do  plano  de  recuperação

extrajudicial.  Créditos  não  incluídos  no  plano.  Novação  inviável.

DESTAQUE

Na recuperação extrajudicial, a aprovação do plano de soerguimento não tem o poder

de novar os créditos que não foram incluídos na proposta recuperacional.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Cinge-se a controvérsia a determinar se a homologação do plano de recuperação extrajudicial

implica a novação de crédito de titular que não aderiu a esse plano.

O  Tribunal  recorrido  consignou  que  os  efeitos  da  novação,  nos  moldes  do  que  ocorre  na

recuperação  judicial,  não  se  estendem  à  extrajudicial,  de  modo  que  é  incabível  o  reconhecimento  da

novação  a  quem  não  participou  do  plano  de  soerguimento.

Nesse  contexto,  a  parte  recorrente  insurge-se  sustentando  que  os  valores  executados  sejam

submetidos aos efeitos de sua recuperação extrajudicial, em especial o reconhecimento da novação com

a subsequente extinção da ação executiva.

Contudo,  em  precedente  análogo,  a  Terceira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  já

destacou a inviabilidade de extensão dos efeitos do plano de recuperação extrajudicial àquele crédito que

não constou do plano de soerguimento (REsp 2.197.328/SE, rel.  Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma,

DJEN de 8/5/2025).

Destarte,  é  inaplicável  o  plano  extrajudicial  à  recorrida/exequente,  o  que  corrobora  a

legitimidade  do  prosseguimento  do  feito  executivo.

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO
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PROCESSO Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,

Terceira  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO NOTARIAL E REGISTRAL

TEMA Ação  de  retificação  de  registro  civil.  Supressão  do  sobrenome

paterno.  Abandono  afetivo.  Art.  57,  IV,  da  Lei  n.  6.015/1973.

Possibilidade.

DESTAQUE

É possível a supressão do sobrenome paterno em razão de abandono afetivo.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  controvérsia  consiste  em  definir  a  possibilidade  de  supressão  do  sobrenome  paterno  em

razão  de  abandono  afetivo.

O  direito  ao  nome,  compreendido  como  o  prenome  e  o  sobrenome,  constitui  elemento

fundamental dos direitos da personalidade e da própria dignidade da pessoa humana, na medida em que

se relaciona diretamente com a identidade do indivíduo, tanto em sua esfera pessoal quanto no contexto

familiar e social em que está inserido.

O  prenome  tem  por  finalidade  individualizar  a  pessoa  em  determinado  núcleo  familiar,

enquanto  o  sobrenome destina-se  à  identificação da  família,  diferenciando-a  das  demais  existentes  em

determinada sociedade.

Dentre  os  princípios  que  regem  o  registro  das  pessoas  naturais,  está  o  da  imutabilidade  do

nome.  A  regra  geral  aponta  para  a  manutenção  do  prenome  e  do  sobrenome,  a  fim  de  garantir  a

segurança  jurídica.  Entretanto,  este  princípio  não  é  absoluto:  cada  vez  mais  tem-se  notado  verdadeiro

abrandamento  nos  posicionamentos  mais  inflexíveis,  admitindo-se  alterações  de  nome  para  além  das

restritas  hipóteses  legais,  sem  se  afastar  da  necessária  segurança  jurídica.

Nessa  perspectiva,  as  alterações  introduzidas  pela  Lei  n.  14.382/2022  à  Lei  de  Registros

Públicos  promoveram  significativa  mudança  nos  procedimentos  relativos  à  modificação  do  nome  civil,

viabilizando  a  alteração  do  prenome  e  do  patronímico  pela  via  extrajudicial.

Com efeito, o art. 57, IV, da Lei de Registros Públicos, incluído pela Lei n. 14.382/2022, autoriza

a inclusão ou exclusão de sobrenomes em decorrência de alteração das relações de filiação, estendendo-

se  tal  possibilidade  aos  descendentes,  ao  cônjuge  ou  ao  companheiro  da  pessoa  que  teve  seu  estado

alterado.

Diante do reconhecimento constitucional de diferentes vínculos de parentesco, a família, antes

fundada no matrimônio,  passa a assumir configuração voltada ao desenvolvimento da personalidade de

seus membros,  fundada no afeto.

A afetividade desempenha papel de tamanha relevância nas relações familiares que se mostra

apta a constituir vínculos de parentesco fundados exclusivamente no afeto, inclusive concomitantes aos

vínculos  biológicos,  conforme  decidido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  no  julgamento  do  Tema  622  e

reiteradamente  reconhecido  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça.

Lado  outro,  a  ausência  de  afetividade  implica  o  rompimento  do  vínculo,  sendo  admitida  a
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anulação de registro de nascimento mediante prova robusta de que o pai foi induzido a erro ou coagido

ao registro. Em situação ainda mais gravosa, já reconheceu o STJ a possibilidade de extinção do vínculo

de  paternidade  uma  vez  constatada  a  inexistência  de  vínculo  de  socioafetividade  entre  o  autor  e  seu

genitor  (REsp  2.117.287/PR,  Terceira  Turma,  DJEN  25/2/2025).

Quanto à possibilidade de supressão do patronímico, ainda no ano de 1997, o STJ autorizou a

exclusão  do  sobrenome  paterno  em  razão  de  abandono  do  genitor,  quando  do  julgamento  do  REsp

66.643/SP, pela Quarta Turma, com DJ de 9/12/1997. Na oportunidade, restou consignado que o pai do

postulante abandonou-o aos sete meses de idade, nunca foi presente na vida do filho e nunca lhe prestou

assistência  moral  e  econômica.  Assim,  admitiu-se  a  supressão  do  patronímico  do  genitor  para  que  o

registro  do  autor  representasse  sua  real  individualização  perante  a  família  e  a  sociedade.

Nessa  mesma  toada,  a  Terceira  Turma,  no  julgamento  do  REsp  401.138/MG,  com  DJ  de

26/6/2003, reconheceu a possibilidade jurídica do pedido de exclusão do sobrenome paterno em razão

do abandono pelo genitor.

Mais  recentemente,  em  2015,  a  Terceira  Turma  do  STJ  reafirmou  posicionamento  acerca  da

possibilidade  de  supressão  do  patronímico  paterno  em  razão  de  abandono  afetivo,  no  julgamento  do

REsp 1.304.718/SP, com DJe de 5/2/2015. Naquela hipótese, concluiu-se que o abandono afetivo pelo pai

registral configuraria justo motivo para a supressão do sobrenome paterno, autorizando-se a substituição

pelo sobrenome da avó paterna.

A superação da rigidez do registro de nascimento e a relativização da imutabilidade do nome

refletem  a  adoção  de  interpretação  mais  condizente  com  o  respeito  à  dignidade  da  pessoa  humana,

tutelando  o  direito  ao  livre  desenvolvimento  da  personalidade.

Assim, o direito ao nome, enquanto expressão da identidade e da dignidade da pessoa humana,

não  pode  ser  interpretado  de  forma  rígida  e  dissociada  da  realidade  fática  e  afetiva  que  permeia  as

relações familiares. A evolução legislativa e jurisprudencial demonstra a superação do caráter absoluto da

imutabilidade do nome, admitindo-se sua modificação quando presente justo motivo, como na hipótese

de abandono afetivo.

Nesse  contexto,  a  possibilidade  de  supressão  de  patronímico,  sobretudo  no  contexto  de

abandono afetivo, revela-se compatível com a centralidade do afeto nas famílias contemporâneas e com

a  tutela  do  livre  desenvolvimento  da  personalidade.  Do  contrário,  a  imposição  da  manutenção  de  um

sobrenome com o qual o interessado não guarda relação de afetividade vai de encontro ao seu direito de

personalidade, representando uma identificação não condizente com a realidade vivida.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Lei n. 14.382/2022.

Lei n. 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), art. 57, IV.

PRECEDENTES QUALIFICADOS

Tema n. 622/STF.

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 842

Informativo de Jurisprudência n. 748

Informativo de Jurisprudência n. 748

Informativo de Jurisprudência n. 723

ÁUDIO DO TEXTO
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QUARTA TURMA

PROCESSO REsp 2.130.069-SP, Rel.  Ministra Maria Isabel Gallotti,  Quarta Turma,

por unanimidade, julgado em 9/12/2025, DJEN 13/1/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Família.  Regime  de  comunhão  parcial  de  bens.  Doação  de  bem

imóvel particular. Ausência de outorga uxória. Invalidade do negócio.

Inexistência de comunicação do bem e ausência de comprovação de

prejuízo. Irrelevância.

DESTAQUE

A  doação  de  bem  imóvel  particular  realizada  por  cônjuge  casado  sob  regime  de

comunhão parcial de bens exige a outorga uxória como requisito de validade do negócio jurídico,

sendo  irrelevante  a  inexistência  de  comunicação  do  bem  ou  a  ausência  de  comprovação  de

prejuízo  à  meação.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A controvérsia consiste em definir se a doação de bem imóvel particular, realizada por cônjuge

casado  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  exige  outorga  uxória  como  requisito  de  validade,

ainda que o bem não integre a meação e não haja comprovação de prejuízo ao outro cônjuge. No caso,

os imóveis foram adquiridos antes do casamento e doados durante a união.

A  doação  de  bem  imóvel  particular  realizada  por  cônjuge  casado  sob  regime  de  comunhão

parcial  de  bens  exige,  nos  termos  do  art.  1.647,  I,  do  Código  Civil,  a  outorga  uxória  como  requisito  de

validade do negócio jurídico. Trata-se de regra protetiva da família e dos bens integrantes do patrimônio

imobiliário dos cônjuges.

A doutrina leciona: "Mesmo que o bem a ser doado não integre o patrimônio comum do casal,

exige-se  a  anuência  expressa  do  outro,  na  medida  em  que  os  frutos  de  bens  particulares  entram  na

comunhão de bens (total ou parcial) e na participação final nos aquestos. Por isso, ainda que se trate de

doação de bem particular, é necessária a outorga do consorte".

Assim, no regime de comunhão parcial de bens, há necessidade de vênia conjugal, mesmo em

se tratando de bem imóvel particular de um dos cônjuges (inciso I do art. 1.647 do CC). Diversamente, no

caso de doação de bens móveis, o consentimento do outro cônjuge somente é exigido caso se cuide de

bem comum, ou dos que possam vir a integrar futura meação (inciso IV do art. 1.647 do CC).

Dessa forma, somente cabe perquirir a respeito de eventual prejuízo à meação no caso de bens

móveis comuns do casal. Na hipótese de bem imóvel, a regra é a do inciso I do art. 1.647 do Código Civil

e, portanto, a invalidade decorre de expressa disposição legal.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Civil (CC), art. 1.647, I e IV.

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO

PROCESSO AREsp  2.448.781-SP,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Quarta  Turma,  por

unanimidade,  julgado  em  3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Ação monitória. Ausência de pagamento e de oposição de embargos

à  ação  monitória.  Conversão  do  mandado  monitório  em  título

executivo  judicial.  Desnecessidade  de  sentença.  Honorários

advocatícios  sucumbenciais  na  forma  do  art.  85  do  CPC.

Descabimento.

DESTAQUE

Na ausência de pagamento e de embargos monitórios, não há sentença no rito da ação

monitória, razão pela qual, na fase inicial dessa ação de procedimento especial, torna-se inviável a

fixação de honorários advocatícios sucumbenciais na forma do art. 85, § 2º, do CPC.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  questão  em  discussão  consiste  em  saber  se  cabe  a  fixação  de  honorários  advocatícios

sucumbenciais,  nos percentuais do art.  85, § 2º,  do CPC, na fase de conversão automática do mandado

monitório em título executivo judicial.

No  caso,  na  instância  de  origem,  a  devedora,  citada,  permaneceu  inerte,  não  efetuando  o

pagamento  nem  apresentando  embargos  monitórios.  O  Tribunal  de  Justiça  confirmou  a  decisão  que

constituiu  de  pleno  direito  o  título  executivo  judicial,  na  forma  do  art.  701,  §  2º,  do  CPC,  e  limitou  os

honorários  advocatícios  ao  percentual  de  5%  previsto  no  art.  701,  caput,  do  CPC.

Para solução da questão suscitada, revela-se essencial a leitura combinada do art.  701, caput,

com seu § 2º, a partir dos quais se constrói o rito do procedimento especial da ação monitória: i) iniciado

com a decisão judicial que defere "a expedição de mandado de pagamento, de entrega de coisa ou para

execução  de  obrigação  de  fazer  ou  de  não  fazer"  em  15  (quinze)  dias,  sem  custas  e  com  honorários

advocatícios  reduzidos  (5%);  e  ii)  complementado  pela  previsão  de  que,  na  omissão  do  devedor,

"constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade",

seguindo-se a fase de cumprimento de sentença (art. 513 e seguintes do CPC).

De  fato,  não  se  pode  ignorar  a  expressa  previsão  legal  no  sentido  de  que  a  constituição  do
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título  executivo  judicial  ocorre  "de  pleno  direito  (...),  independentemente  de  qualquer  formalidade",  a

demonstrar  a  desnecessidade  de  qualquer  provimento  judicial  para  além  da  já  proferida  decisão  que

defere a expedição do mandado de pagamento, entrega de coisa ou execução de obrigação de fazer ou

não fazer.

Nesse sentido, aponta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não constituir sentença

o  pronunciamento  judicial  que  converte  o  mandado  monitório  em  título  executivo  judicial  (REsp  n.

2.011.406/PB,  rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  julgado  em  12/12/2023,  DJe  15/12/2023).

Com efeito, na ausência de pagamento e de embargos monitórios, não há sentença no rito da

ação monitória, razão pela qual, na fase inicial dessa ação de procedimento especial, torna-se inviável a

fixação de honorários advocatícios sucumbenciais na forma do art. 85, § 2º, do CPC.

Firme  em  tais  premissas,  remetendo  o  art.  701,  §  2º,  do  CPC  ao  cumprimento  de  sentença,

incide o art. 523, caput e § 1º, do mesmo diploma, segundo o qual: "Não ocorrendo pagamento voluntário

no  prazo  do  caput,  o  débito  será  acrescido  de  multa  de  dez  por  cento  e,  também,  de  honorários  de

advogado  de  dez  por  cento".

Assim, na ação monitória, os honorários advocatícios serão fixados:

i)  em 5% (cinco por  cento)  do valor  atribuído à  causa,  quando da expedição do mandado de

pagamento, de entrega de coisa ou para execução de obrigação de fazer ou de não fazer (art. 701, caput);

ii) quando houver a oposição de embargos à ação monitória, a serem resolvidos por sentença,

os honorários serão fixados de acordo com o regramento do art. 85 do CPC; e

iii) caso não ocorra pagamento tampouco oposição de embargos monitórios, permanecendo o

devedor  recalcitrante  na  fase  seguinte,  de  cumprimento  de  sentença,  já  contendo  o  título  executivo

judicial,  os honorários advocatícios de 5% (cinco por cento),  inicialmente estabelecidos,  incidirão novos

honorários na forma do art.  523,  §  1º,  do CPC.

Portanto, no caso, descabe a fixação de honorários advocatícios na forma do art. 85, § 2º, do

CPC,  mas,  sim,  o  prosseguimento  da  pretensão  de  satisfação  do  título  judicial,  pelo  cumprimento  de

sentença.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Civil (CPC), art. 85, caput, e §2º; art. 523, caput, e §1º; e art. 701 caput, e §2º.

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 135

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO
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PROCESSO Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Quarta

Turma,  por  maioria,  julgado  em  3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Prisão  civil  de  devedor  de  alimentos.  Cumprimento  de  sentença.

Intimação  pessoal  (CPC,  art.  528),  conformidade  com  a  Lei.

Necessidade.  Intimação  por  aplicativo  eletrônico  de  mensagens.

Ilegalidade.

DESTAQUE

A intimação via  aplicativo  de  mensagens  WhatsApp não tem previsão  legal,  faltando-

lhe  aptidão  para  ensejar  subsequente  decreto  de  prisão  do  devedor  de  alimentos.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Trata-se  de  controvérsia  acerca  da  possibilidade  de  intimação,  via  aplicativo  de  mensagens

WhatsApp,  em  cumprimento  de  sentença  que  condenou  a  recorrente  ao  pagamento  de  prestação

alimentícia.

No caso, não houve apresentação de justificativa ou de comprovação do pagamento da dívida.

Diante disso, o Juízo singular decretou a prisão civil da devedora.

Por  sua  vez,  o  Tribunal  de  origem  reconheceu  válida  a  intimação  da  devedora  realizada  por

meio  do  WhatsApp  na  execução  de  alimentos.

Contudo,  a  regra  legal  a  ser  observada,  para  a  hipótese,  é  a  da  intimação  pessoal,  na  forma

prevista  na  legislação  processual,  conforme  estabelece  o  art.  528  do  Código  de  Processo  Civil  -

CPC/2015.

Portanto,  a  intimação  via  WhatsApp  ou  outro  meio  eletrônico  assemelhado  não  possui

previsão  legal  específica.

Com efeito, embora esteja regulada por ato administrativo do Conselho Nacional de Justiça -

CNJ (Resolução n. 354/2020) e em normativos de alguns tribunais de justiça, não tem base legal definida

e,  portanto,  especialmente para  efeito  de ensejar  decreto de prisão,  não se  pode transigir  da  intimação

pessoal,  por  meio de oficial  de justiça,  prevista  na lei  processual.

Veja-se  que,  mais  recentemente,  o  CNJ  editou  a  Resolução  n.  455/2022,  regulamentando  a

citação, não a intimação, por meio eletrônico, via portal específico para isso, com instituição do Domicílio

Judicial  Eletrônico,  cujo  cadastro  é  obrigatório  para  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  privado  e

facultativo  para  pessoas  físicas,  micro  e  pequenas  empresas,  que  podem  se  cadastrar  por  adesão.

Na hipótese, a intimação foi realizada por meio diverso daquele previsto na lei aplicável porque

o  oficial  de  justiça  anteriormente  não  encontrara  a  executada  no  endereço  indicado  nos  autos.  Essa

circunstância,  entretanto,  é  insuficiente  para  dispensar  os  comandos  legais  do  art.  528  e  seguintes  do

CPC/2015, porquanto, nesse regramento, o devedor de alimentos é cientificado da necessidade de pagar

o débito, sob pena de encarceramento, ou seja, a pessoa poderá ter cerceada a sua liberdade, direito que

somente é superado pelo direito à vida, ou seja, mais caro por representar a própria existência.
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Assim,  ainda  que  se  pudesse  aplicar  a  regra  geral  do  art.  270  do  CPC,  ao  prever  que  as

intimações  em  geral  (nem  se  trata  da  intimação  pessoal),  realizam-se,  sempre  que  possível,  por  meio

eletrônico,  estabelece  o  complemento  de  que  se  faça  sempre  "na  forma  da  lei",  o  que  não  ocorreu  na

hipótese.

O CPC não faz nenhuma referência a aplicativos de celular, mas à "virtualização" do processo,

ou  seja,  ao  processo  eletrônico  (autos  eletrônicos),  instituído  pela  Lei  n.  11.419/2006.  A  intimação  por

aplicativo  de  mensagens  (WhatsApp)  não  tem  previsão  legal.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Civil (CPC/2015), art. 270 e art. 528.

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Resolução n. 354/2020 e Resolução n. 455/2022.

Lei n. 11.419/2006.

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 21 - Edição Especial

ÁUDIO DO TEXTO
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QUINTA TURMA

PROCESSO AgRg  no  AREsp  2.808.209-SC,  Rel.  Ministro  Messod  Azulay  Neto,

Quinta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  4/11/2025,  DJEN

10/11/2025.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Fixação  da  pena.  Preceito  secundário  do  tipo  penal  que  prevê

alternativamente  a  pena  de  multa.  Aplicação de  sanção privativa  de

liberdade.  Necessidade de  fundamentação.

DESTAQUE

A  escolha  pela  sanção  privativa  de  liberdade,  quando  o  preceito  secundário  do  tipo

penal  prevê  alternativamente  a  pena  de  multa,  deve  ser  fundamentada,  considerando  as

circunstâncias  judiciais  do  caso  concreto.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  questão  consiste  em  saber  se,  na  hipótese  de  o  preceito  secundário  do  tipo  penal  prever

alternativamente a  pena de multa,  a  escolha pela  sanção privativa  de liberdade deve ser  fundamentada.

No  caso,  a  sentença  condenou  o  réu  pela  prática  do  delito  previsto  no  art.  147  do  Código

Penal,  impondo-lhe  a  pena  de  1  (um)  mês  de  detenção.  O  Tribunal  de  origem  manteve  a  pena  fixada.

No ponto, a Corte a quo consignou que, "no tocante ao pedido de aplicação da pena de multa,

exclusivamente, ao crime de ameaça, incumbe ao Magistrado, valendo-se de seu poder discricionário, a

escolha  de  quais  espécies  de  reprimenda  previstas  no  tipo  incriminador  julgue  mais  oportuna  e

conveniente,  no  caso  concreto,  a  ser  aplicada  ao  Réu,  desde  que  observados  os  limites  legais,

desvinculado  à  conveniência  da  parte,  não  se  exigindo,  ainda,  que  se  fundamente  concretamente  qual

aplicou em detrimento de outra, motivo pelo qual deve ser mantida incólume a opção por pena privativa

de liberdade".

Contudo, ao contrário do que entendeu o Tribunal de origem, o Superior Tribunal de Justiça

tem orientação no sentido de que, na hipótese de o preceito secundário do tipo prever alternativamente a

pena  de  multa,  a  escolha  pela  sanção  privativa  de  liberdade  deve  ser  fundamentada  (AgRg  no  AREsp

1.892.904/SC,  Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,  Sexta  Turma,  DJe  de  21/9/2022).

Deste modo, conquanto a escolha da modalidade de pena dependa da avaliação do julgador

sobre  a  necessidade  e  a  suficiência  da  sanção  no  caso  concreto,  e  esteja  dentro  da  sua  margem  de

discricionariedade,  há  necessidade  de  fundamentar  a  escolha  por  uma  ou  outra  modalidade  de  pena.

No caso, nem o Juízo de primeiro grau nem o Tribunal de origem elencaram as razões pelas

quais foi fixada a pena de detenção no lugar da pena de multa, motivo pelo qual é impositivo reconhecer,

neste ponto, a ilegalidade.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 147.

SAIBA MAIS

Informativo de Jurisprudência n. 861

ÁUDIO DO TEXTO

PROCESSO AREsp 3.111.920-SC, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por

unanimidade, julgado em 3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Crime contra a ordem tributária. Sonegação fiscal. Créditos de ICMS.

Contribuinte  que  não  comprovou  operações  de  compra  no

procedimento  administrativo  fiscal.  Acusação.  Ônus  da  prova.

Ausência  de  prova  da  materialidade  delitiva.  Absolvição.

DESTAQUE

O ônus da prova na ação penal é da acusação, que não pode se valer da insuficiência

de comprovação na esfera fiscal como prova definitiva da materialidade delitiva.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A controvérsia consiste em definir se a omissão do sujeito passivo da obrigação tributária em

produzir  prova da regularidade de suas operações no procedimento administrativo fiscal  (resultando no

lançamento tributário) pode ser considerada, pelo juízo penal, como prova única da materialidade delitiva.

No  caso,  os  réus  foram  condenados  porque,  na  qualidade  de  administradores  da  sociedade

empresária, teriam registrado "notas fiscais frias" de entrada de produtos - isto é, simulando compras para

gerar créditos de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) em seu favor. A persecução

se  iniciou  porque,  após  a  realização  dessas  operações,  o  Fisco  estadual  cancelou  as  inscrições  das

empresas  indicadas  como  fornecedoras,  levando  a  Fazenda  a  suspeitar  retroativamente  daquelas  notas

fiscais.  Instaurado  o  procedimento  administrativo  fiscal,  o  Fisco  não  se  satisfez  com  a  resposta  da

empresa investigada sobre a existência das compras e, por isso, efetuou o lançamento de ofício do ICMS.

A  conclusão  das  instâncias  ordinárias  sobre  a  materialidade,  conforme  a  fundamentação  do

Tribunal  de  origem,  baseia-se  em  dois  fatos:  (I)  as  empresas  fornecedoras  tiveram  suas  inscrições
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posteriormente canceladas  pelo Fisco;  e  (II)  na  esfera  administrativa,  o  Fisco entendeu que a  sociedade

empresária  investigada não comprovou a  efetiva  ocorrência  das  compras.

Assim,  todos  os  elementos  probatórios  apontados  pela  Corte  a  quo  como  indicativos  de

materialidade (a documentação do processo fiscal e o depoimento do agente fiscal estadual) referem-se

apenas a esses dois fatos. Note-se que nenhum outro fato foi tido como provado pela acusação: não se

disse  nada  sobre  provas  específicas  da  fraude  ou  de  algum  conluio  entre  os  réus  e  as  empresas

fornecedoras  para  enganar  o  Fisco.  A  prova  da  materialidade  é,  na  verdade,  a  omissão  da  empresa

investigada  em  comprovar  na  esfera  administrativa  a  regularidade  das  operações  glosadas.

Do ponto de vista fiscal, nisso não há nenhum problema a ser avaliado nesta ação penal. Se a

legislação  tributária  local  admite  ou  não  o  lançamento  por  presunção  (baseado  na  falta  de  provas  da

ocorrência das operações),  e  em quais  condições isso é admissível,  é  algo a ser  aferido pelas instâncias

competentes.  Sobre a constituição do crédito tributário,  então,  nada se tem a acrescentar.

Também não se ignora que, em inúmeros casos, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) mantém a

condenação  de  réus  que  simularam  operações  comerciais  para  a  geração  fraudulenta  de  créditos

tributários (com as chamadas "notas fiscais  frias"),  quando comprovada na ação penal  a  fraude anterior.

Essa  comprovação  tem  forma  livre  (predominantemente  documental  e  testemunhal),  e  pode  inclusive

decorrer  do  que  foi  apurado  na  esfera  fiscal.  Cite-se,  como  exemplo,  o  caso  analisado  no  AREsp

2.432.977/SP.

Nesse  precedente,  contudo,  a  condenação  não  estava  pautada  somente  na  inexistência  de

comprovação,  pela  defesa,  da  realização  das  operações,  mas  sim  em  diversos  fatos  positivos  provados

pela  acusação  que  demonstravam  a  fraude  fiscal:  a  inexistência  dos  estabelecimentos  vendedores,  a

criação  de  rotas  fictícias  para  os  caminhões  etc.  Uma  coisa  é  dizer  que  determinado  acusado  gerou

créditos  tributários  com  operações  de  compra  falsas  porque  a  acusação  comprovou  um  esquema  de

criação  de  notas  fiscais  frias.  Outra,  completamente  diferente,  é  chegar  à  mesma  conclusão  apenas

porque,  declarada  posteriormente  a  inidoneidade  das  empresas  fornecedoras  pelo  Fisco,  a  empresa

compradora não comprovou a contento do Fisco (anos depois, diga-se) a prévia realização das compras.

As imputações são as mesmas, mas as estruturas probatórias são completamente diferentes: na

primeira situação, a acusação alega a fraude e faz prova (art. 156, I, Código de Processo Penal - CPP); na

segunda,  sem provas concretas da fraude,  a acusação usa a declaração de inidoneidade como início da

persecução  e  inverte  o  ônus  probatório  em  desfavor  da  defesa,  que  passa  a  ter  de  comprovar  que  as

operações realmente aconteceram. Essa redistribuição do ônus probatório pode até ser compatível com a

via  fiscal,  para fins  de constituição do crédito tributário,  mas não serve para comprovar  a  materialidade

delitiva  numa ação penal.

Com  efeito,  a  (suposta)  inocorrência  das  operações  então  é  decisiva,  e  como  fato  negativo

(algo não ocorreu) não pode ser tecnicamente provada senão pela prova de fatos positivos (algo ocorreu).

Há diversos fatos positivos que poderiam ser provados pela acusação e diversas provas que poderiam ser

por ela produzidas, para demonstrar aquele fato negativo (a inocorrência das operações).

Pense-se,  por  exemplo,  na  interceptação  telefônica  de  conversas  entre  os  réus  e  os

vendedores,  combinando a simulação das operações suspeitas;  a  quebra de sigilo bancário de todos os

envolvidos, para rastrear suas movimentações financeiras e demonstrar que não houve pagamentos das

operações;  o  rastreamento  das  pessoas  envolvidas  na  fraude  nas  empresas  vendedoras;  a  investigação

das operações da própria empresa investigada para verificar se as compras eram ou não compatíveis com

as  vendas  por  ela  realizadas;  a  ouvida  de  empregados  atuais  e  passados;  a  identificação  do  histórico

comercial  das  vendedoras.

No entanto, o Ministério Público se contentou em verificar que o Fisco considerou insuficiente
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a comprovação das operações na esfera administrativa e pretende usar essa conclusão (consubstanciada

no lançamento tributário)  como prova definitiva da materialidade.  Esse raciocínio parece extremamente

frágil,  porque  substitui  a  efetiva  investigação  e  comprovação  de  fatos  positivos  por  uma  omissão  ou

deficiência de atuação do contribuinte na esfera fiscal, conforme o juízo do Fisco, que é parte interessada

no lançamento do tributo.

Não  se  pode  presumir  que,  pela  deficiência  (ou  ausência)  de  documentação  do  contribuinte

em sua defesa fiscal,  ele cometeu um crime em momento anterior. Esse crime precisa ser demonstrado

por provas  que digam respeito a  ele  próprio,  à  própria  conduta típica praticada anos antes  do início da

autuação  fiscal.  Substituir  essa  prova  por  uma  omissão  ocorrida  anos  depois  é  incompatível  com  o  art.

386,  II,  do  CPP.

O  contribuinte  tem  mesmo  o  ônus  de  comprovar  as  operações  perante  o  Fisco,  e  nisso  a

Administração tem o direito de exigir dele o maior profissionalismo; se agiu de forma relapsa, deverá arcar

com as consequências tributárias de seu comportamento. Penalmente, porém, a situação é outra: não há

ônus  de  o  contribuinte  comprovar  a  ocorrência  das  operações.  O  encargo  probatório  na  ação  penal  é

inteiramente da acusação, que não pode dele se livrar ao apontar o descumprimento do ônus probatório

pelo contribuinte, anos antes, na esfera fiscal.

Por  fim,  não  se  está  dizendo  que  o  lançamento  tributário  é  inservível  à  comprovação  da

materialidade. Tampouco se sugere que o juízo penal deva fazer algum tipo de censura ao lançamento, na

perspectiva  tributária  em  si  -  perspectiva  essa,  aliás,  para  a  qual  o  lançamento  é  originalmente

vocacionado.  O  argumento  é  outro:  a  simples  existência  do  lançamento  não  necessariamente  significa

que  ocorreu  algum  crime  tributário;  o  lançamento  pode  provar  a  materialidade  (e  sua  definitividade  é

condição de procedibilidade da ação penal, nos termos da Súmula Vinculante n. 24), mas isso depende do

que, especificamente, se apurou na esfera fiscal.

Se o Fisco descobriu fatos típicos e neles baseou sua autuação, nada impede que o lançamento

seja tido no juízo penal como prova de materialidade. Entretanto, a simples omissão do sujeito passivo em

comprovar determinado fato no processo fiscal não é prova de nada para fins penais (por mais que seja

relevante  na  esfera  tributária).  Se  o  contribuinte  ou  responsável  tributário  deixou  de  provar

adequadamente determinado fato na ótica do Fisco, em um processo conduzido pelo Fisco, essa conduta

pode levar à autuação fiscal, mas é penalmente neutra na ausência de outras provas da materialidade.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 156, I, e art. 386, II

PRECEDENTES QUALIFICADOS

Súmula Vinculante n. 24.

VÍDEO DO JULGAMENTO ÁUDIO DO TEXTO
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PROCESSO AgRg  no  REsp  2.219.963-RJ,  Rel.  Ministro  Reynaldo  Soares  da

Fonseca,  Quinta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  3/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Crime  de  organização  criminosa.  Medida  cautelar  de  sequestro  de

bens.  Possibilidade.

DESTAQUE

A  natureza  formal  do  crime  de  organização  criminosa  não  impede  a  decretação  e

manutenção  do  sequestro  de  bens  que  possam  estar  relacionados  à  atividade  da  organização.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A controvérsia consiste em determinar se a natureza formal do crime de organização criminosa

impede a decretação e manutenção do sequestro de bens.

No caso, o Tribunal de origem determinou o levantamento da constrição judicial dos bens da

acusada, denunciada por organização criminosa, e dos corréus, sob o fundamento de que "Por se tratar

de um delito  formal,  sem resultado naturalístico,  não há que se  falar  em produto ou proveito  do crime

diante da prática do delito de organização criminosa desacompanhado de qualquer outra conduta típica a

ele atrelada."

Ocorre que a circunstância referente à desnecessidade de resultado não se confunde com sua

ausência,  sendo  importante  destacar  que  a  decisão  que  determinou  a  medida  consignou  que  existem

fortes  indícios  da  participação  da  denunciada  nos  crimes  relacionados  à  atividade  da  organização

criminosa.

Assim, não há óbice à utilização do Decreto-Lei n. 3.240/1941 para fundamentar a manutenção

do  sequestro  de  valores,  apesar  de  a  ré  se  encontrar  denunciada  apenas  pelo  crime  de  organização

criminosa. Ademais, assinale-se que para a decretação do sequestro é necessária apenas a existência de

indícios veementes da proveniência ilícita dos bens.

Nesse sentido, "o art. 126 do CPP autoriza o sequestro apenas diante da existência de indícios

veementes  da  origem  ilícita  dos  bens.  A  medida  constritiva  independe  da  capitulação  jurídica  das

imputações trazidas na denúncia ofertada, exigência essa que não encontra amparo legal." (EDcl no AgRg

no REsp 2.015.694/SP, Ministro Jesuíno Rissato - Desembargador convocado do TJDFT, Sexta Turma, DJe

de 11/4/2023).
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Decreto-Lei n. 3.240/1941

Código de Processo Penal (CPP), art. 126

ÁUDIO DO TEXTO
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SEXTA TURMA

PROCESSO REsp 2.194.002-MS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma,

por unanimidade, julgado em 25/2/2026, DJEN 4/3/2026.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Continuidade  delitiva.  Flexibilização  do  requisito  temporal.

Quantidade  significativa  de  delitos.  Excepcionalidade.

DESTAQUE

Tendo  em  vista  a  quantidade  significativa  de  delitos  praticados  com  modus  operandi

similar,  é  possível  estender  para  além  do  interstício  de  30  dias  o  requisito  temporal  para  o

reconhecimento  da  continuidade  delitiva.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A questão em discussão consiste em saber se o reconhecimento da continuidade delitiva entre

os delitos de contrabando, com interstício superior a 30 dias e diferentes condições de lugar, é válido à

luz do art. 71 do Código Penal.

O  crime  continuado  é  uma  ficção  jurídica  que  visa  a  mitigar  o  rigor  excessivo  das  penas

cumuláveis  entre  si  nos  crimes  praticados  em  desdobramento,  desde  que  preenchidos  os  requisitos

objetivos  e  subjetivos  previstos  no  referido  dispositivo.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, embora tenha fixado o parâmetro de 30 dias

como  interstício  temporal  máximo  entre  os  eventos  para  fins  de  reconhecimento  da  continuidade

delitiva,  tem  admitido  a  flexibilização  excepcional  desse  parâmetro,  a  depender  das  peculiaridades  do

caso.

No  caso,  a  flexibilização  do  parâmetro  jurisprudencial  está  devidamente  justificada:  o  lapso

temporal verificado entre os crimes praticados não é extenso (entre junho e setembro do mesmo ano) a

ponto  de  afastar  o  reconhecimento  da  continuidade  delitiva,  especialmente  considerando  que  foram

praticadas  47  condutas  delitivas  com  modus  operandi  similar.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 71

SAIBA MAIS

Pesquisa Pronta / DIREITO PENAL - TEORIA GERAL DO CRIME

Jurisprudência em Teses / DIREITO PENAL - EDIÇÃO N. 17: CRIME CONTINUADO - I

Pesquisa Pronta / DIREITO PENAL - TEORIA GERAL DO CRIME

ÁUDIO DO TEXTO
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